
— PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

É com grata satisfação que encaminho em anexo o projeto de lei que autoriza o 

Poder Executivo a conceder cestas de final de ano aos servidores públicos municipais. 

O Projeto de lei busca reconhecer e valorizar os servidores públicos, 

permitindo a distribuição de cestas de Final de Ano. 

O Município instituiu o benefício em 2013, no entanto, a redação do art. 1º da 

Lei Municipal 2.814 autoriza a concessão aos servidores em exercício na data da 

publicação da lei. No entanto, após a publicação da lei já houve alteração nos quadros do 

municiípio. 

Assim, a presente lei pretende adequar a redação da Lei 2.814/2013 para que 

a autorização da concessão seja permanente desde que haja dotações orçamentárias 

suficientes na lei orçamentária de cada exercício. 

O orçamento médio apurado para cada cesta foi de R$ 288,00 (duzentos e 

oitenta e oito reais). Sendo assim, ao considerar que a projeção de distribuição para os 

servidores municipais foi apurado no quantitativo de 4.300 cestas, sendo assim o valor se 

aproxima em R$ 1.240.000,00 (um milhão e duzentos e quarenta mil reais). 

Justifica-se ainda que a arrecadação municipal neste ano está se comportando 

positivamente ao valor que foi projetado, tendo destaque a arrecadação com a CFEM, ao 

qual foi projetado arrecadar um valor de R$ 64.010.000,00 somente com a CFEM, porém a 

arrecadação está alcançado os R$ 100 milhões, conforme pode ser comprovado com o 

documento da ANM - Agencia Nacional de Mineração (em anexo), pois somente em 

dezembro teremos arrecadação de R$ 30 milhões. 

Importante ressaltar que o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, em 

resposta à Consulta 911586 expressamente concluiu:; 

EMENTA: CONSULTA - MUNICÍPIO - SERVIDOR PÚBLICO - 

CONCESSÃO DE CESTA DE NATAL - VANTAGEM IN NATURA - 

LEGALIDADE - NECESSIDADE DE PREVISÃO LEGISLATIVA E 

ORÇAMENTÁRIA E OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E 

RAZOABILIDADE. É lícita a concessão pelo Município de cestas de 

natal para os servidores públicos, desde que obedecidos os 

princípios — constitucionais da  legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e razoabilidade, e haja previsão 

legislativa e prévia dotação orçamentária. (TCE/MG. Consulta 

911586, Sessão 01/10/2014) 
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“m PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
I CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Elevo a Vossas Excelências votos de real estima e distinta consideração e 

solicito que o presente projeto de lei seja apreciado por esta augusta Casa Legislativa em 

regime de urgência e em única discussão e votação. 

Mariana, 10 de dezembro de 2020. 

Duarte Eustágiiio Gonçalves Júnior 

Prefeito Municipal 

GAMARA MUNI $ ; AÁPROVA CIPAL VE MARIANA 
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*+ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

= MARIANA 

Prot 43 

PROJETO DELEI Nº $3/2020. — El 10/1219020I6: 59 

Autoriza a concessão de cestas de final de 

ano aos servidores públicos municipais e 

dá outras providências 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir e distribuir cestas de Final 

de ano a todos os agentes públicos da Administração Direta e Indireta do Município de 

Mariana que estejam em exercício no dia 1º de dezembro. 

& 1º, Consideram-se agentes públicos, para os fins desta lei, os servidores públicos 

municipais legalmente investidos em cargos públicos efetivos ou em comissão, os 

funcionários públicos contratados, os prestadores de serviços ao município em Programas 

desenvolvidos pelo Município, os estagiários e todo aquele que exerce de forma 

remunerada e não eventual, por eleição, nomeação, eleição, designação, contratação ou 

qualquer forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função. 

S 2º, Ficam expressamente excluídos do benefício previsto no caput desse artigo os 

agentes políticos remunerados exclusivamente por subsídio, assim considerados os 

ocupantes de cargo de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal. 

Art. 2º - As cestas de Final de Ano serão compostas por gêneros alimentícios a serem 

distribuídas em igual padrão a todos os agentes públicos, sem distinção quanto ao vínculo 

ou ao cargo ocupado. 

&$ 1º A Secretaria Municipal de Administração nomeará comissão composta por servidores 

públicos que será responsável pelo planejamento, logística de distribuição e organização 

da distribuição das cestas de Final de Ano. 

$ 2º As cestas deverão ser entregues até o dia 08 de janeiro. 

$ 3º As cestas que por ventura não forem retiradas dentro do prazo previsto no parágrafo 

anterior, serão computadas pela comissão e entregues mediante recibo à Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Cidadania por destinação as famílias vulneráveis e ou Entidades 

cadastradas no CMAS (Conselho Municipal de Assistência Social), dentro dos critérios da 

política pública de Assistência Social. 

Art. 3º - Para atender a distribuição das cestas de final de ano que trata o artigo 1º desta 

Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito(açlicional especial no orçamento 
AABA LTA RA NBE RSA MUNICIPAL UE MARIANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

vigente, no valor de até R$ 1.240.000,00 (um milhão e duzentos e quarenta mil reais), com 

a seguinte classificação: 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Especificações Valor (R$) 

Órgão: 23 — Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Unidade: 01 - Administração Geral da SEMAD 

Função: 04 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0001 - Apoio e Desenvolvimento Administrativo 

Ação: 2.542 - Distribuição de Cestas de Final de Ano aos Servidores 

Municipais 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 

Fonte de Recurso: 1.08 - Compensação Financeira de Recursos 

Minerais (CFEM) 1-240:000,00 

TOTAL 1.240.000,00 

Art. 4º. Fica autorizada a inclusão da Ação: “2.542 - Distribuição de Cestas de Final de Ano 

aos Servidores Municipais”, no Plano Plurianual para o período de 2018-2021 e no Anexo 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020, que será vinculado 

ao Programa: “0001 - Apoio e Desenvolvimento Administrativo”" e conterá as seguintes 

especificações: 

Denominação da Ação: 

Código: 2.542 — Descrição: Distribuição de Cestas de Final de Ano aos Servidores 

Municipais 

Características da ação: 

[ ] Projeto 

[x] Atividade 

[ ] Operação Especial 

[x] Nova [x]Contínua Início previsto: 12/2020 

Término previsto: 
[ ] Em andamento 12/2020 

[ ITemporária 

Custo e meta física da ação por exercício financeiro 

Produto Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta 

(unidade de medida) p/2018 p/2019 p/2020 p/2021 

FEA R$ 
Cestas Distribuídas U ) 1.240.000,00 s 

(cestas) 4.300 

Art. 5º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 3º desta Lei 

correrão à conta do excesso de arrecadação dos recursos oriundos da fonte 1.08 - 

Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) no valor de R$ 1.240.000,00 (um 

milhão e duzentos e quarenta mil reais), conforme inciso 1, $ 1º e o $ 3º do art. 43 da Lei 

nº 4.320/64. 

Art. 6º Fica revogada a Lei Municipal 2.814, de 20 de dezembro de 2013. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. ÇÃÃ':.'*.I'"'( & RIUNICIPAL uE MARIAR: 
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ESTADO DE MINAS GERAIS Betha Sistemas 

MUNICIPIO DE MARIANA Exercício de 2020 

Relatório do Excesso de Arrecadação 

Administração Direta, Indireta e Fundacional 

Recurso: 1108 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 

2017 2018 2019 Média 

Mês 

Arrecadado % Arrecadado Y% Arrecadado % % % 

Janeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,33 

Fevereiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,33 

Março 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00 0,00 8.33 

Abril 0,00 0,00 0,00 0,00 D,00 0,00 8,33 

Maio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,33 

Junho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,33 

Jdulho 0,00 0,00 0,00 0,00 0.,00 0,00 8,33 

Agosto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 8,33 

Setembro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,33 

Outubro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.33 

Novembro 0,00 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,33 

Dezembro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,37 0,00 

Total: 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 

2020 Previsão Créditos Suplementares Abertos 
. Conforme Saldo do 

me Reestimativa Exerciício SS 
Arrecadado Por Excesso Por Outros 

Janeiro 2.180.012,02 3.509.633,33 -1.329.621,31 0,00 0,00 -1.329.621,31 

Fevereiro 3.104.257,82 7T.255.233,33 -4,150.975,51 0,00 9,00 -5,480.596,82 

Março 5.011.696,31 7.464,833,33 -2.453.137,02 0,00 0,00 -7.933.733,84 

Abril 5.129.015,70 4.586.433,33 542.582,37 0,00 0,00 -7.391.151,47 

Maio 4,469.401,41 7.178.433,33 -2.709.031,92 0,00 0,00 -10.100.183,39 

Junho 4,513.332,51 5.621.633,33 -1,108.300,82 D,00 0,00 -11,208.484.21 

Julho 4,205.,293,92 4,146.433,33 58.660,59 0,00 0,00 -11.149.623,62 

Agosto 6.957.626,05 4.797.633,33 2.159.992,72 0,00 0,00 -8,989.630,90 

Setembro 8.893.238,27 4,143.233,33 4.750.004,94 0,00 D,00 -4,239,625,96 

Outubro 10,758.885,31 4,296.833,33 6.462.051,98 3.833.276,36 0,00 -1.610.850,34 

Novembro 14.740.180,19 6.277.633,33 8.462.546,86 7.526.540,62 0,00 -674,844,10 

Dezembro 9,00 4 732.033,37 -4.732.033,37 0,00 0,00 -5.406.877 47 

Total; 869.962.939,51 64,010.000.00 5.952.939,51 11.359.816,98 0,00 -5.406.877.,47 
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ª PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Í CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

P= 

LEI Nº 2.814, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 

“Autoriza a distribuição de cestas de natal aos servidores 

municipais” 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. - Fica o Prefeito Municipal de Mariana autorizado a adquirir e distribuir 

cestas de Natal a todos os servidores municipais, legalmente investidos em cargos 

públicos efetivos, contratados, designados ou comissionados, em funções públicas 

e integrantes de programas desenvolvidos pela Administração Municipal, em 

exercício na data da publicação desta lei, estendendo o benefício aos servidores 

do SAAÃE. 

Parágrafo Único - Ficam excluídos do benefício os servidores remunerados 

exclusivamente através de subsídio fixado em parcela única, a quem é vedado o 

acréscimo de outras espécies remuneratórias. 

Art. 2º. - As Cestas de Natal de que trata o artigo anterior serão compostas por 

gêneros alimentícios comuns à época natalina, em modelo padrão, a ser 

distribuída a todos os servidores, sem qualquer distinção ao vínculo ou a 

natureza do cargo ocupado pelo beneficiado. 

Art. 3º. - Para fazer face às despesas originadas por esta Lei serão utilizados 

recursos de dotações orçamentárias consignados na Secretaria Municipal de 

Administração. 

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.045, de 

19/12/2006. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela 

se contém. 

Mariana, 20 de dezembro de 2013 
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